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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.759, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011.

Dispõe sobre a criação da Semana 
Municipal da Capoeira, no âmbito do 
Município de Maracanaú.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito 
de Maracanaú, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io. F ic a  in s titu íd a , no c a le n d á rio  de e ven tos  do  M u n ic íp io  de M a ra ca n a ú , a 
Sem ana M u n ic ip a l da C a p o e ira , a ser co m e m o ra d a , a n u a lm e n te , na sem ana 
co rre sp o n d e n te  ao d ia  03 de agosto .

Parágrafo Único -  Serão re a liz a d o s  na Sem ana da C a p o e ira , s e m in á rio s , au las, 
pa lestras , rodas de ca p o e ira , cartazes e o u tras  a tiv id a d e s  que c o n tr ib u a m  para  os 
p ro p ó s ito s  e s tabe lec idos  p o r  esta le i.
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MAT. 21498

ORIUNDA DO P R O J E T O  DE LEI N° 
007/2011 DE AUTORIA DO VER EADOR 
RAIMUNDO TRAVASSOS PINTO.
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